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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

Estado do Paraná

 DECRETO Nº 5.369 DE 18 DE JUNHO DE 2009.
Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 155.807,63 (Cento e cinqüenta e cinco mil, oitocentos e sete reais e sessenta e três centavos), autorizado pela Lei nº 1.949 de 16 de Junho de 2009.
JOSÉ RONALDO XAVIER, Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir “CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL”, nas Dotações Orçamentárias abaixo especificadas:
	Órgão:
	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
	

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE ENSINO
	

	Proj./Ativ
	2.044
	MANTER O PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR
	

	
	3.3.90.39.00.00.00.00.3129
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	547,19

	
	
	
	

	Proj./Ativ.
	2.140
	APOIAR ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS
	

	
	3.3.50.43.00.00.00.00.1000
	Subvenções Sociais
	38.760,44

	
	
	
	

	Proj./Ativ.
	2.206
	MANTER OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
	

	
	3.1.90.11.00.00.00.00.1102
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	60.000,00

	
	3.1.90.16.00.00.00.00.1102
	Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
	   14.000,00

	
	3.1.91.13.00.00.00.00.1102
	Obrigações Patronais
	   15.000,00

	
	
	
	

	Órgão:
	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUL DE SAÚDE 
	

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE
	

	Proj./Ativ.
	2.068
	MANTER O PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
	

	
	3.1.91.13.00.00.00.00.1495
	Obrigações Patronais
	8.000,00

	
	
	
	

	Proj./Ativ.
	2.070
	MANTER OS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
	

	
	3.1.90.16.00.00.00.00.1495
	Outras despesas variáveis – pessoal civil
	12.000,00

	
	
	
	

	Proj./Ativ.
	2.181
	IMPLANTAR/MANTER O CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
	

	
	3.1.91.13.00.00.00.00.1499
	Obrigações Patronais
	2.500,00

	
	
	
	

	Órgão:
	10
	SECRETARIA MUNICIPAL AÇÃO SOCIAL
	

	Unidade: 
	04
	FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
	

	Proj./Ativ.
	2.107
	MANTER O CONSELHO TUTELAR
	

	
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	5.000,00


Art. 2° - Os recursos para a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata este decreto serão resultantes do superávit financeiro do exercício de 2008 da Fonte 3129 no valor de R$ 547,19 e do cancelamento das seguintes dotações orçamentárias:

	Órgão:
	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
	

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE ENSINO
	

	Proj./Ativ
	1.002
	CONSTRUIR, AMPLIAR E REFORMAR PRÉDIOS ESCOLARES
	

	
	3.3.90.39.00.00.00.00.1102
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	89.000,00

	
	
	
	

	Proj./Ativ.
	2.140
	APOIAR ESTUDANTES UNIVERSITÁRIOS
	

	
	3.3.90.30.00.00.00.00.1000
	Material de Consumo
	38.760,44

	
	
	
	

	
	
	
	

	Órgão:
	06
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO MUL DE SAÚDE 
	

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE SAÚDE
	

	Proj./Ativ.
	2.069
	MANTER O PROGRAMA SAÚDE BUCAL
	

	
	3.1.90.11.00.00.00.00.1495
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	20.000,00

	
	
	
	

	
	
	
	

	Proj./Ativ.
	2.181
	IMPLANTAR/MANTER O CAPS – CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
	

	
	3.1.90.11.00.00.00.00.1499
	Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
	2.500,00

	
	
	
	

	Órgão:
	10
	SECRETARIA MUNICIPAL AÇÃO SOCIAL
	

	Unidade: 
	04
	FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
	

	Proj./Ativ.
	2.109
	MANTER O PROJETO AABB COMUNIDADE
	

	
	3.3.90.36.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
	5.000,00


Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 18 de junho de 2009, 66º da Emancipação Política.

JOSÉ RONALDO XAVIER
PREFEITO MUNICIPAL
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